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DECRETO N.º 93, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Altera representantes da Equipe Local do 

Plano de Ações Articuladas - PAR. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a Equipe Local do PAR - Plano de Ações Articuladas 2025-

2028, de Nova Laranjeiras composta pelos seguintes representantes: 

Equipe Técnica da Secretaria de Educação: Dilciane Klos 

Equipe de Obras e Serviços Públicos: Evandro Tessaro 

Nutricionistas: Andreia Coradeli 

Diretores Municipais: Nildredes da Aparecida Martins Narloch; 

Técnico em Engenharia Civil: Everton Tiago Pinto 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


